
FIEB - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 01/2025 
 

A FIEB - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação vigente, torna público que RETIFICA o Edital de Abertura do Concurso Público nº 
01/2025, conforme estabelecido a seguir: 

 

No CAPÍTULO X – DA AVALIAÇÃO E PROVA DE TÍTULOS, no item 10.10, leia-se como consta e não como constou: 

10.10. Serão considerados para a Prova de Títulos somente os constantes na Tabela a seguir: 

PARA O CARGO DE SUPERVISOR DE ENSINO 
PONTUAÇÃO PARA AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

DOCUMENTOS PARA A 
PROVA DE TÍTULOS 

VALOR 
UNITÁRIO 

QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

COMPROVANTES 

a) Título de Doutor na Área da 
Educação, obtido em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

5,5 (cinco e 
meio) pontos 

por 
Título de 
Doutor 

01 (um) 
5,5 (cinco 
e meio) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Diploma devidamente registrado ou 
Declaração/Certificado de Conclusão de Curso e 
obtenção do Título de Doutorado, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

b) Título de Mestre na Área da 
Educação, obtido em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), concluído até a data da 
apresentação dos Títulos. 

3,5 (três e 
meio) 

pontos por 
Título de 
Mestre 

01 (um) 
3,5 (três e 

meio) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Diploma devidamente registrado ou 
Declaração/Certificado de Conclusão de Curso e 
obtenção do Título de Mestrado, acompanhado 
do respectivo Histórico Escolar. 

c) Pós-Graduação Lato Sensu 
(Especialização), Área da Educação, 
realizada em Instituição Oficial 
reconhecida pelo Ministério da Educação 
(MEC), com carga horária mínima de 
360 (trezentas e sessenta) horas, 
concluída até a data de apresentação 
dos Títulos. 

1,0 (um) 
pontos por 

Especialização 
01 (um) 

1,0 (um) 
pontos 

Cópia(s) do(s) documento(s) original(is) ou 
documento(s) emitido(s) em formato Digital do 
Certificado ou Certidão ou Declaração de 
conclusão de Pós-Graduação, indicando o 
número de horas e período de realização do 
Curso de Especialização, acompanhado do 
respectivo Histórico Escolar. 

TOTAL 
MÁXIMO: 

10,0 (dez) 
pontos 

 

Permanecem inalterados os demais itens do Edital do Concurso Público nº 01/2025. 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital de Retificação nº 01. 

 

Barueri, 21 de fevereiro de 2025. 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 

  REALIZAÇÃO: 

 


